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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1365/2022 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1261, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O , nomeado nos termos do DecretoREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a solicitação encaminhada pelo Processo Eletrônico
n° 23276.000566/2022-96, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem grupo de trabalho para "Estudo, avaliação e Análise" sobre a viabilidade de abertura de
alojamento feminino, no âmbito do campus Pinheiral, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ:

Adriana Medeiros Vieira- Matrícula SIAPE: 1753139;
Rodrigo César Pinto Adriano - Matrícula SIAPE: 2291222;
Sônia Cristina Pereira Figueira - Matrícula SIAPE: 1085450;
Sandro Luiz Batista Machado - Matrícula SIAPE: 1768590;
Sônia de Alcantara - Matrícula SIAPE: 1865584;
Vanessa Ferreira de Macedo - Matrícula SIAPE: 1474851;
Victor Lopes Teixeira Alvarães - Matrícula SIAPE: 1189782;
Wellington Rodrigues Galvão - Matrícula SIAPE: 2341271;
Leyza Buarque Lucas - Matrícula SIAPE: 3159973;
Alice Soares Silveira - Matrícula: 20191019990;
Eduarda Stefany Januário de Oliveira - Matrícula: 20191020079;e
Cristiane Braz Maia - CPF: 053.XXX.XXX-XX.

Art. 2º A portaria terá prazo de 90 dias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia 01 de setembro de 2022.
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